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SUPERINTENDÊNCIA 

 

SUBSTITUIÇÃO 

Portaria - SEI nº 240, de 17 de junho de 2026 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜL-

LERDA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria - SEI nº 452, de 04 de novembro de 2024, da Ebserh, e, 

RESOLVE 

Art. 1º Designar PAMELA PENHA, SIAPE 3311316, para substituir VIVIANNE 

VANNEDA SILVA PROFESSOR, SIAPE 2159685, no período de 18 de junho a 03 de julho de 

2026, no cargo de Chefe da Unidade de Compras e Licitação, junto ao Setor de Administração, da Di-

visão Administrativa e Finanças, da Gerência Administrativa, do Hospital Universitário Júlio Muller, 

da Universidade Federal de Mato Grosso, Filial Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

(Assinado eletronicamente em 17/06/2026) 

Reinaldo Gaspar da Mota 
Superintendente HUJM-UFMT/HU Brasil 

Portaria - SEI nº 452, de 04 de novembro de 2024 

Portaria - SEI nº 241, de 18 de junho de 2026 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram con-

feridas pela Portaria - SEI nº 452, de 04 de novembro de 2024, da Ebserh, e, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar Carla da Silva Paschoalatto, SIAPE: 2167117, para substituir Cyn-

dielle Barcelos Da Rocha Lara, SIAPE 2174490, no período de 22/06/2026 a 03/07/2026, no cargo 

de Chefe de Divisão de Enfermagem, junto a Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário 

Júlio Muller, da Universidade Federal de Mato Grosso, Filial Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

(Assinado eletronicamente em 19/06/2026) 

Reinaldo Gaspar da Mota 
Superintendente HUJM-UFMT/HU Brasil 

Portaria - SEI nº 452, de 04 de novembro de 2024 

Portaria - SEI nº 242, de 22 de junho de 2026 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram con-

feridas pela Portaria - SEI nº 452, de 04 de novembro de 2024, da Ebserh, e, 

R E S O L V E: 
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Art. 1º Designar Valéria Cabral Rodrigues, SIAPE: 2313485, para substituir Cassia 

Janne Nonato da Costa, SIAPE: 1564918, no período de 18/06/2026 à 11/12/2026, no cargo de 

Chefe da Unidade de Ambulatório, junto a Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário Júlio 

Muller, da Universidade Federal de Mato Grosso, Filial Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 18/06/2026. 

(Assinado eletronicamente em 22/06/2026) 

Reinaldo Gaspar da Mota 
Superintendente HUJM-UFMT/HU Brasil 

Portaria - SEI nº 452, de 04 de novembro de 2024 

Portaria - SEI nº 243, de 22 de junho de 2026 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram con-

feridas pela Portaria - SEI nº 452, de 04 de novembro de 2024, da Ebserh, e, 

RESOLVE 

Art. 1º Designar Natália Fava da Costa, SIAPE nº 3440142, para substituir PÂMILA 

NAYANA FERREIRA RAMOS, SIAPE 1677685, no período de 15/06/2026 a 17/06/2026, no cargo 

de Chefe do Setor de Gestão da Pesquisa e da Inovação Tecnológica em Saúde, junto a Gerência de 

Ensino e Pesquisa do Hospital Universitário Júlio Müller, da Universidade Federal de Mato Grosso, 

Filial Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 15/06/2026. 

(Assinado eletronicamente em 22/06/2026) 

Reinaldo Gaspar da Mota 
Superintendente HUJM-UFMT/HU Brasil 

Portaria - SEI nº 452, de 04 de novembro de 2024 

Portaria - SEI nº 244, de 22 de junho de 2026 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram con-

feridas pela Portaria - SEI nº 452, de 04 de novembro de 2024, da Ebserh, e, 

RESOLVE 

Art. 1º Designar Natália Arnaut Antiqueira Rodrigues, SIAPE nº 2174545, para 

substituir interinamente o cargo de Chefe da Unidade de Bloco Cirúrgico e Processamento de Material 

Esterilizado, junto ao Setor de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, da Divisão de Gestão do Cuidado e 

Apoio Diagnóstico e Terapêutico, da Gerência de Assistência à Saúde, do Hospital Universitário Júlio 

Müller, da Universidade Federal de Mato Grosso, Filial Ebserh, a partir de 22/06/26 até a nomeação 

do processo seletivo. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

(Assinado eletronicamente em 22/06/2026) 

Reinaldo Gaspar da Mota 
Superintendente HUJM-UFMT/HU Brasil 

Portaria - SEI nº 452, de 04 de novembro de 2024 

 

PRORROGAÇÃO 

Portaria - SEI nº 245, de 22 de junho de 2026 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram con-

feridas pela Portaria - SEI nº 452, de 04 de novembro de 2024, da Ebserh, e, 

RESOLVE 

Art. 1º Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, os efeitos da Portaria - SEI nº 164, de 

16 de abril de 2026, referente a designação de COMISSÁRIO, para conduzir procedimento de Investi-

gação Preliminar. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

(Assinado eletronicamente em 22/06/2026) 

Reinaldo Gaspar da Mota 
Superintendente HUJM-UFMT/HU Brasil 

Portaria - SEI nº 452, de 04 de novembro de 2024 

 

PUBLICAÇÃO 

Portaria - SEI nº 246, de 22 de junho de 2026 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram con-

feridas pela Portaria - SEI nº 452, de 04 de novembro de 2024, da Ebserh, e, 

Considerando a implantação do Sistema de Gestão da Qualidade e atendendo a um dos 

requisitos assinados com o Convênio Assistencial à Saúde n° 001/2016, item 6.2.2 – Metas de Qualidade 

da Rede de Urgência e Emergência, quadro 14 – Indicadores de Monitoramento das Metas Qualitativas 

da Rede de Urgência e Emergência – item 03: Manter protocolos sempre atualizados, disponibilizados 

e validados por toda a equipe. 

R E S O L V E: 

Art. 1° Validar os documentos (Manuais/POP’s/Protocolos) e formulários da Gestão da 

Qualidade e Vigilância em Saúde do Hospital Universitário Júlio Muller, conforme listados abaixo: 

 FR.STDT.UACAP AT.001.2026.V.1.0-Formulário de Pesquisa de satisfação AT 

HUJM; 

 FR.DLIH.STHH.001.2026.V.1.0-Diária de Acompanhante; 

 FR.DLIH.STHH.002.2026.V.1.0-Solicitação de dieta para pacientes internados 

no período noturno; 
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 FR.DLIH.STHH.003.2026.V.1.0-Solicitação de dieta para pacientes externos 

e/ou internados na TGO/C.C; 

 FR.DLIH.STHH.004.2026.V.1.0-Solicitação de refeição para residentes e inter-

nos do centro cirúrgico (MARMITEX); 

 FR.UVS.SCIRAS.005.2026.V.2.0-Formulário de solicitação de antimicrobiano 

de uso restrito; 

 FR.DCDT.UOFT.001.2026.V.1.0-TCLE - Virectomia do seguimento posterior; 

 FR.DCDT.UOFT.002.2026.V.1.0-TCLE - Extração Intracapsular de Catarata; 

 FR.DCDT.UOFT.003.2026.V.1.0-TCLE - Extração Extracapsular de catarata; 

 FR.DCDT.UOFT.004.2026.V.1.0-TCLE de cirurgia de Pterigio; 

 FR.UMUL.055.2026.V.1.0-interrupção anencefalia; 

 FR.UMUL.056.2026.V.1.0-Realização de interrupção da gestação prevista em lei 

quando há risco de morte à mulher; 

 FR.UMUL.057.2026.V.1.0-Internação obstétrica sem tabela - HUJM; 

 PRT.DCDT.UOFT.002.2026.V.1.0-Alta Ambulatorial Oftalmologia; 

 PL.DLIH.SAFS.002.2026.V.2.0-Plano de Gerenciamento de Tecnologias em Sa-

úde Consumíveis; 

 PL.UACAP.AT.001.2026.V.5.0-Plano de contingência em caso de interrupção 

de energia elétrica; 

 POP.SGOF.UEOF.004.2026.V.2.0-Liquidação de Material de Consumo; 

 POP.STDT.UACAP.AT.016.2026.V.1.0-Pesquisa de Satisfação; 

 POP.STDT.UACAP.AT.017.2026.V.1.0-Tratamento de não conformidades; 

 POP.STDT.UACAP.AT.018.2026.V.1.0-Processos críticos da Agência Transfu-

sional; 

 POP.SAFS.UACE.025.2026.V.2.0-Gestão de Materiais a Vencer; 

 POP.UMULTI.SP.005.2026.V.3.0-Atendimento psicológico de crianças e ado-

lescentes até 17 anos de idade; 

 POP.UMULTI.SP.023.2026.V.2.0-Grupo de apoio para a cessação do tabagismo; 

 POP.SAD.UCONT.002.2026.V.4.0-Elaboração de atas de registro de preços; 

 POP.SAD.UCONT.003.2026.V.1.0-Adesão a ata de registro de preços (contratos. 

gov); 

 FR.STDT.UBCME.005.2026.V.1.0-Checklist de Conferência de Instrumentais 

Cirúrgicos no Centro Cirúrgico e Central de Materiais e Esterilização. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

(Assinado eletronicamente em 22/06/2026) 

Reinaldo Gaspar da Mota 
Superintendente HUJM-UFMT/HU Brasil 

Portaria - SEI nº 452, de 04 de novembro de 2024 

   

 GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

PUBLICAÇÃO 

Portaria - SEI nº 196, de 01 de junho de 2026 

Designação de Equipe de Planejamento da 

Contratação (EPC) para aquisição de "ser-

viço de manutenção preventiva e corretiva de 

máquina unitarizadora de marca OPUSPAC, 

modelo MUB, com número de série 132 e pa-

trimônio 64764". 
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A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL UNIVERSI-

TÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria - SEI nº 

215, de 18 de maio de 2026, do HUJM; 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC (23477.029364/2025-37), bem como 

no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Co-

legiado Executivo; 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh 

– RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para aquisição 

de "serviço de manutenção preventiva e corretiva de máquina unitarizadora de marca OPUS-

PAC, modelo MUB, com número de série 132 e patrimônio 64764". 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências ne-

cessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos 

sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servido-

res efetivos cedidos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a 

EPC especificada no artigo precedente: 

I - Coordenador: Ana Laura Faria Shimamoto - Chefe Interina do Setor de Enge-

nharia Clínica - SIAPE: 3496914; 

II - Integrante Requisitante: Ulana Chaves Sarmento - Chefe do Setor de Farmácia 

Hospitalar - SIAPE: 1056623; 

III - Integrante Requisitante: Reisi Rachid Jaudy - Engenheiro Clínico - SIAPE: 

3497989. 

Art. 3º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 

equipe, informando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente esta-

belecido. 

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas 

da Administração Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) realizar a pesquisa de preços; 

c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 
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d) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de es-

clarecimento e impugnações; 

e) analisar as propostas apresentadas; 

f) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisi-

tos estabelecidos no instrumento convocatório; 

g) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de 

contratação; 

h) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas compe-

tentes do Hospital, quando aplicável; 

i) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre 

nova forma de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

objeto da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 

equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá 

ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do pró-

prio documento. 

Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, obser-

vando o 1º dia útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva 

de mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços 

com dedicação exclusiva de mão de obra. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, e permanecerá vigente até a 

celebração do contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

(assinado eletronicamente em 01/06/2026) 

CLAUDIA ANTONIELLI GARCIA DE ALMEIDA 
Gerente Administrativa Substituta HUJM-UFMT/HU-Brasil 

Portaria - SEI nº 215, de 18 de maio de 2026 

Portaria - SEI nº 197, de 01 de junho de 2026 

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL UNIVERSI-

TÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 215, de 18 de maio de 2026, do HUJM, e, 

tendo em vista o que determina o art. 164 e parágrafos e art. 165 do Regulamento de Licitações e Con-

tratos da Ebserh - RLCE 2.0, 

R E S O L V E: 
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Art. 1º Designar equipe para gestão e fiscalização de Atas de Registro de Preços 

(EFARP) do Pregão Eletrônico nº 90.072/2025, e contratos decorrentes destas, no âmbito do Hospital 

Universitário Júlio Muller, da Universidade Federal de Mato Grosso, em cumprimento ao disposto no 

Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 2.0, referente ao processo n° 23532.009042/2025-60, 

cujo objeto é a contratação/aquisição de "Dietas enterais e Fórmulas nutricionais". 

Art. 2º A equipe será formada pelos seguintes colaboradores (empregados, servidores 

de cargo efetivo cedidos ou em exercício na Ebserh): 

I - Gestor titular: Luciana Noia Borges de Carvalho - SIAPE 1838665; 

II - Gestor suplente: Keyla Aparecida Pontes Lopes Dias - SIAPE: 1368620; 

III - Fiscal Técnico Titular: Neyla Edelwais Silva - SIAPE: 1840789; 

IV - Fiscal Técnico Suplente: Rosemeyre França de Paula - SIAPE: 2355896; 

V - Fiscal Técnico Suplente: Letícia Brito Silva - SIAPE 1364718; 

VI - Fiscal Administrativo Titular: Viviane Castilho Justo - SIAPE: 2137612; 

VII - Fiscal Administrativo Suplente: Rosemeyre França de Paula - SIAPE: 2355896. 

Art. 3º Compete à Equipe de Fiscalização das Atas de Registro de Preços observar se a 

Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do pro-

cesso administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e Con-

tratos da Ebserh 2.0; 

III - Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 

IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 

V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

VI - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto contratado, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumpri-

mento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII - Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas par-

tes para a autorização da diretoria demandante. 

VIII - Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 
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IX - Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais fa-

lhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos 

prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

X - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada; 

XI - Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julga-

das pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referên-

cia; 

XII - Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a autorização 

da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EFARP, o pedido deverá 

ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do pró-

prio documento. 

Art. 5º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 2º 

desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de 

equipe de fiscalização da(s) Ata(s). 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 

disposições anteriores, e sua duração é concomitante às vigências das atas de registros de preços cele-

bradas no processo administrativo citado no Art. 1º. 

(assinado eletronicamente em 01/06/2026) 

CLAUDIA ANTONIELLI GARCIA DE ALMEIDA 
Gerente Administrativa Substituta HUJM-UFMT/HU-Brasil 

Portaria - SEI nº 215, de 18 de maio de 2026 

Portaria - SEI nº 198, de 01 de junho de 2026 

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUSBTITUTA DO HOSPITAL UNIVERSI-

TÁRIO JÚLIO MÜLLER DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 215, de 18 de maio de 2026, do HUJM, e, 

tendo em vista o que determina o art. 164 e parágrafos e art. 165 do Regulamento de Licitações e Con-

tratos da Ebserh - RLCE 2.0, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar equipe para gestão e fiscalização de Atas de Registro de Preços 

(EFARP) do Pregão Eletrônico nº 90.016/2026, e contratos decorrentes destas, no âmbito do Hospital 

Universitário Júlio Muller, da Universidade Federal de Mato Grosso, em cumprimento ao disposto no 

Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 2.0, referente ao processo n° 23532.008537/2025-71, 

cujo objeto é a contratação/aquisição de "SUPRIMENTOS DE TI - REEDIÇÃO". 

Art. 2º A equipe será formada pelos seguintes colaboradores (empregados, servidores 

de cargo efetivo cedidos ou em exercício na Ebserh): 

I - Gestora Titular: Dayana Izabel dos Santos - SIAPE 3351644; 
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II - Gestora Substituta: Gabriela Linck - SIAPE 2160027; 

III - Fiscal Técnico Titular: Pedro Rosalvo dos Santos Camarço; 

IV - Fiscal Técnico Substituto: Felipe Falconi Senna; 

V - Fiscal Administrativo Titular: Handerson Gomes Rocha - SIAPE 3310651; 

VI - Fiscal Administrativo Substituto: Lana Cristina Gregório Maia da Silva - SIAPE 

3392861. 

Art. 3º Compete à Equipe de Fiscalização das Atas de Registro de Preços observar se a 

Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do pro-

cesso administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e Con-

tratos da Ebserh 2.0; 

III - Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 

IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 

V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

VI - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto contratado, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumpri-

mento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII - Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas par-

tes para a autorização da diretoria demandante. 

VIII - Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 

IX - Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais fa-

lhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos 

prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

X - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada; 

XI - Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julga-

das pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referên-

cia; 



nº 715, terça-feira, 23 de junho de 2026 

 

13 

XII - Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a autorização 

da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EFARP, o pedido deverá 

ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do pró-

prio documento. 

Art. 5º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 2º 

desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de 

equipe de fiscalização da(s) Ata(s). 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e sua duração é 

concomitante às vigências das atas de registros de preços celebradas no processo administrativo citado 

no Art. 1º. 

(assinado eletronicamente em 01/06/2026) 

CLAUDIA ANTONIELLI GARCIA DE ALMEIDA 
Gerente Administrativa Substituta HUJM-UFMT/HU-Brasil 

Portaria - SEI nº 215, de 18 de maio de 2026 

Portaria - SEI nº 199, de 02 de junho de 2026 

Designação de Equipe de Planejamento da 

Contratação (EPC) para aquisição de "equi-

pamentos audiovisuais para teleconsultas". 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 

MÜLLER DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, da Empresa Brasileira de Ser-

viços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria - SEI nº 08, de 07 de 

janeiro de 2025, da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 1959, de 08 de janeiro de 2025; 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC (23477.029364/2025-37), bem como 

no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Co-

legiado Executivo; 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh 

– RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para aquisição 

de "equipamentos audiovisuais para teleconsultas". 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências ne-

cessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos 

sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servido-

res efetivos cedidos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a 

EPC especificada no artigo precedente: 

I - Coordenador: Tatiana Fortes de Oliveira - Médica - SIAPE: 1761762; 
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II - Integrante Requisitante: Edysio Storch Caetano - Assistente Administrativo - SI-

APE: 1915890; 

III - Integrante Requisitante: Rivaldo Gomes da Silva Junior - Assistente Adminis-

trativo - SIAPE: 1317451. 

Art. 3º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 

equipe, informando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente esta-

belecido. 

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas 

da Administração Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) realizar a pesquisa de preços; 

c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

d) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de es-

clarecimento e impugnações; 

e) analisar as propostas apresentadas; 

f) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisi-

tos estabelecidos no instrumento convocatório; 

g) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de 

contratação; 

h) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas compe-

tentes do Hospital, quando aplicável; 

i) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre 

nova forma de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

objeto da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 

equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá 

ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do pró-

prio documento. 

Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, obser-

vando o 1º dia útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 
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I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva 

de mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços 

com dedicação exclusiva de mão de obra. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, e permanecerá vigente até a 

celebração do contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

(assinado eletronicamente em 03/06/2026) 

Prof.ª Dr.ª Marcia Leopoldina Montanari Corrêa - SIAPE 1868313 

Gerente Administrativa HUJM-UFMT/HU-Brasil 

Portaria - SEI nº 200, de 02 de junho de 2026 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 

MÜLLER DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria - SEI nº 08, de 07 de janeiro de 2025, da Ebserh, e, tendo em vista o que 

determina o art. 164 e parágrafos e art. 165 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE 

2.0, 

Considerando o Regulamento de licitações e contratos da EBSERH 2.0, que elenca: Art. 

46. As licitações serão processadas e julgadas por Agente de Licitação, empregado, servidor de cargo 

efetivo cedido ou em exercício na Ebserh, designado por ato do Diretor de Administração e Infraestru-

tura, no caso da Administração Central, ou do Gerente Administrativo, no caso das unidades hospitala-

res. 

RESOLVE 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como agentes de lici-

tação e equipe de apoio no âmbito do Hospital Universitário Júlio Müller: 

Agentes de licitação: 

 Marcus Vinicius Pereira Garcia – SIAPE 3518589; 

 Victhor Luis Almeida da Silva - SIAPE 1254774; 

 Vivianne Vanne da Silva Professor - SIAPE 2159685; 

 Wilson José de Arruda Marques - SIAPE 416745. 

Equipe de Apoio: 

 Pamela Penha - SIAPE 3311316. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência pelo período 

de 1 (um) ano, revogando-se as disposições anteriores. 

(assinado eletronicamente em 03/06/2026) 

Márcia Leopoldina Montanari Correa 
Gerente Administrativa HUJM-UFMT/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 201, de 02 de junho de 2026 

Designação de Equipe de Planejamento da 

Contratação (EPC) para aquisição de "Insu-

mos para CME". 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 

MÜLLER DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, da Empresa Brasileira de Ser-

viços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria - SEI nº 08, de 07 de 

janeiro de 2025, da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 1959, de 08 de janeiro de 2025; 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC (23477.029364/2025-37), bem como 

no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Co-

legiado Executivo; 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh 

– RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para aquisição 

de "Insumos para CME". 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências ne-

cessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos 

sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servido-

res efetivos cedidos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a 

EPC especificada no artigo precedente: 

I - Coordenador: Thábila Araújo Braz de Proença - Analista administrativo - SI-

APE: 215****; 

II - Integrante Demandante: Larissa Maciel Menezes Santos - Enfermeira - SIAPE: 

216****; 

III - Integrante Demandante: Lauricelia Camargo Da Silva Ramos - Assistente Ad-

ministrativo - SIAPE: 2291***; 

IV - Integrante Demandante: Vivian Jacqueline Rodrigues Boaventura - Enfermeira 

- SIAPE: 2158***; 

V - Integrante Demandante: Gabriela Linck - Chefe do Setor de Abastecimento Far-

macêutico e Suprimentos - SIAPE: 2160***. 

Art. 3º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 

equipe, informando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente esta-

belecido. 

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas 

da Administração Central e dos Hospitais Universitários. 
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Art. 4º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) realizar a pesquisa de preços; 

c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

d) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de es-

clarecimento e impugnações; 

e) analisar as propostas apresentadas; 

f) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisi-

tos estabelecidos no instrumento convocatório; 

g) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de 

contratação; 

h) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas compe-

tentes do Hospital, quando aplicável; 

i) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre 

nova forma de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

objeto da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 

equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá 

ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do pró-

prio documento. 

Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, obser-

vando o 1º dia útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva 

de mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços 

com dedicação exclusiva de mão de obra. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, e permanecerá vigente até a 

celebração do contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

(assinado eletronicamente em 03/06/2026) 

Prof.ª Dr.ª Marcia Leopoldina Montanari Corrêa, SIAPE 1868313 

Gerente Administrativa HUJM-UFMT/HU-Brasil 

Portaria - SEI nº 08, de 07 de janeiro de 2025 
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Portaria - SEI nº 202, de 02 de junho de 2026 

Designação de Equipe de Planejamento da 

Contratação (EPC) para aquisição de "Insu-

mos para o Bloco Cirúrgico". 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 

MÜLLER DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, da Empresa Brasileira de Ser-

viços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria - SEI nº 08, de 07 de 

janeiro de 2025, da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 1959, de 08 de janeiro de 2025; 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC (23477.029364/2025-37), bem como 

no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Co-

legiado Executivo; 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh 

– RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para aquisição 

de "Insumos para o Bloco Cirúrgico". 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências ne-

cessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos 

sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servido-

res efetivos cedidos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a 

EPC especificada no artigo precedente: 

I - Coordenador: Thábila Araújo Braz de Proença - Analista administrativo - SI-

APE: 2158731; 

II - Integrante Requisitante: Larissa Maciel Menezes Santos - Enfermeira - SIAPE: 

2160041; 

III - Integrante Requisitante: Claudia Irene Reis Arruda - Enfermeira - SIAPE 

2158451. 

Art. 3º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 

equipe, informando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente esta-

belecido. 

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas 

da Administração Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 
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b) realizar a pesquisa de preços; 

c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

d) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de es-

clarecimento e impugnações; 

e) analisar as propostas apresentadas; 

f) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisi-

tos estabelecidos no instrumento convocatório; 

g) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de 

contratação; 

h) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas compe-

tentes do Hospital, quando aplicável; 

i) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre 

nova forma de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

objeto da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 

equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá 

ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do pró-

prio documento. 

Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, obser-

vando o 1º dia útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva 

de mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços 

com dedicação exclusiva de mão de obra. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, e permanecerá vigente até a 

celebração do contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

(assinado eletronicamente em 03/06/2026) 

Prof.ª Dr.ª Marcia Leopoldina Montanari Corrêa - SIAPE 1868313 

Gerente Administrativa HUJM-UFMT/HU-Brasil 
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Portaria - SEI nº 203, de 03 de junho de 2026 

Designação de Equipe de Planejamento da 

Contratação (EPC) para aquisição de "Contra-

tação de licença anual em plataforma online de 

aprendizado/ aperfeiçoamento em tecnologia". 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 

MÜLLER DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, da Empresa Brasileira de Ser-

viços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria - SEI nº 08, de 07 de 

janeiro de 2025, da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 1959, de 08 de janeiro de 2025; 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC (23477.029364/2025-37), bem como 

no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Co-

legiado Executivo; 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh 

– RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para aquisição 

de "Contratação de licença anual em plataforma online de aprendizado/ aperfeiçoamento em tec-

nologia". 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências ne-

cessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos 

sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servido-

res efetivos cedidos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a 

EPC especificada no artigo precedente: 

I - Coordenador: Pedro Rosalvo Dos Santos Camarço - Analista de TI - SIAPE: 

2422***; 

II - Integrante Demandante: Marionei Antunes Monge Filho - Analista de TI - SIAPE 

216****; 

III - Integrante Demandante: Gladys Oliveira Melo - Analista de TI - SIAPE: 

331****; 

Art. 3º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 

equipe, informando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente esta-

belecido. 

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas 

da Administração Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 
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a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) realizar a pesquisa de preços; 

c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

d) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de es-

clarecimento e impugnações; 

e) analisar as propostas apresentadas; 

f) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisi-

tos estabelecidos no instrumento convocatório; 

g) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de 

contratação; 

h) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas compe-

tentes do Hospital, quando aplicável; 

i) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre 

nova forma de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

objeto da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 

equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá 

ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do pró-

prio documento. 

Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, obser-

vando o 1º dia útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva 

de mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços 

com dedicação exclusiva de mão de obra. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, e permanecerá vigente até a 

celebração do contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

(assinado eletronicamente em 03/06/2026) 

Prof.ª Dr.ª Marcia Leopoldina Montanari Corrêa, SIAPE 1868313 

Gerente Administrativa HUJM-UFMT/HU-Brasil 

Portaria - SEI nº 08, de 07 de janeiro de 2025 
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Portaria - SEI nº 204, de 03 de junho de 2026 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 

MÜLLER DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria - SEI nº 08, de 07 de janeiro de 2025, da Ebserh, e, tendo em vista o que 

determina o art. 164 e parágrafos e art. 165 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE 

2.0, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar equipe para gestão e fiscalização de Atas de Registro de Preços 

(EFARP) do Pregão Eletrônico nº 90.022/2026, e contratos decorrentes destas, no âmbito do Hospital 

Universitário Júlio Muller, da Universidade Federal de Mato Grosso, em cumprimento ao disposto no 

Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 2.0, referente ao processo n° 23532.013314/2024-45, 

cujo objeto é a contratação/aquisição de "Insumos para uso em equipamento Sterrad 100 S e Sterrad 

100NX". 

Art. 2º A equipe será formada pelos seguintes colaboradores (empregados, servidores 

de cargo efetivo cedidos ou em exercício na Ebserh): 

I - Gestora: Dayana Izabel dos Santos - SIAPE 3351644; 

II - Fiscal Administrativo: Lana Cristina Gregório Maia da Silva - SIAPE 3392861. 

III - Fiscal Técnico: Handerson Gomes Rocha - SIAPE 3310651. 

Art. 3º Compete à Equipe de Fiscalização das Atas de Registro de Preços observar se a 

Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do pro-

cesso administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e Con-

tratos da Ebserh 2.0; 

III - Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 

IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 

V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

VI - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto contratado, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumpri-

mento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII - Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas par-

tes para a autorização da diretoria demandante. 
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VIII - Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 

IX - Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais fa-

lhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos 

prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

X - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada; 

XI - Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julga-

das pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referên-

cia; 

XII - Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a autorização 

da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EFARP, o pedido deverá 

ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do pró-

prio documento. 

Art. 5º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 2º 

desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de 

equipe de fiscalização da(s) Ata(s). 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e sua duração é 

concomitante às vigências das atas de registros de preços celebradas no processo administrativo citado 

no Art. 1º. 

(assinado eletronicamente em 03/06/2026) 

Prof.ª Dr.ª Marcia Leopoldina Montanari Corrêa, SIAPE 1868313 

Gerente Administrativa HUJM-UFMT/HU-Brasil 

Portaria - SEI nº 08, de 07 de janeiro de 2025 

Portaria - SEI nº 205, de 05 de junho de 2026 

Designação de Equipe de Planejamento da 

Contratação (EPC) para aquisição de "Ins-

trumentais para o Bloco Cirúrgico". 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 

MÜLLER DAUNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, da Empresa Brasileira de Ser-

viços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria - SEI nº 08, de 07 de 

janeiro de 2025, do HU Brasil; 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC (23477.029364/2025-37), bem como 

no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Co-

legiado Executivo; 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh 

– RCC 3.0, 
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RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para aquisição 

de "Instrumentais para o Bloco Cirúrgico". 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências ne-

cessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos 

sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servido-

res efetivos cedidos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a 

EPC especificada no artigo precedente: 

I - Coordenador: Arianne Fernandes de França A Ishi dos Santos - Enfer-

meiro/Chefe de setor - SIAPE: 223****; 

II - Integrante Requisitante: Rafael Sodré de Aragão Vasconcellos - Médico Chefe de 

Unidade - SIAPE: 222****; 

III - Integrante Requisitante: Vivian Jacqueline Rodrigues Boa Ventura - Enfer-

meira - SIAPE: 215****; 

IV - Integrante Demandante: Amanda Cristina Coelho Servatico Marques - Enfer-

meira - SIAPE: 144****. 

Art. 3º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 

equipe, informando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente esta-

belecido. 

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas 

da Administração Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) realizar a pesquisa de preços; 

c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

d) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de es-

clarecimento e impugnações; 

e) analisar as propostas apresentadas; 

f) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisi-

tos estabelecidos no instrumento convocatório; 
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g) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de 

contratação; 

h) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas compe-

tentes do Hospital, quando aplicável; 

i) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre 

nova forma de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

objeto da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 

equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá 

ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do pró-

prio documento. 

Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, obser-

vando o 1º dia útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva 

de mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços 

com dedicação exclusiva de mão de obra. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, e permanecerá vigente até a 

celebração do contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

(assinado eletronicamente em 08/06/2026) 

Prof.ª Dr.ª Marcia Leopoldina Montanari Corrêa, SIAPE 1868313 

Gerente Administrativa HUJM-UFMT/HU-Brasil 

Portaria - SEI nº 08, de 07 de janeiro de 2025 

Portaria - SEI nº 206, de 11 de junho de 2026 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 

MÜLLER DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria - SEI nº 08, de 07 de janeiro de 2025, do HU Brasil, e, tendo em vista o 

que determina o art. 164 e parágrafos e art. 165 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - 

RLCE 2.0, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar equipe para gestão e fiscalização de Atas de Registro de Preços 

(EFARP) do Pregão Eletrônico SRP nº 90028/2026, e contratos decorrentes destas, no âmbito do Hos-

pital Universitário Júlio Muller, da Universidade Federal de Mato Grosso, em cumprimento ao disposto 

no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 2.0, referente ao processo n° 23532.013979/2025-

30, cujo objeto é a contratação/aquisição de "medicamentos para oftalmologia e de agentes diagnós-

ticos". 

Art. 2º A equipe será formada pelos seguintes colaboradores (empregados, servidores 

de cargo efetivo cedidos ou em exercício na Ebserh): 
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I - Gestora Titular: Dayana Izabel dos Santos - SIAPE 3351644; 

II - Gestor Suplente: Gabriela Linck - SIAPE 2160027; 

III - Fiscal Técnico Titular: Handerson Gomes Rocha - SIAPE 3310651; 

IV - Fiscal Técnico Suplente: Lana Cristina Gregório Maia da Silva - SIAPE 

3392861. 

Art. 3º Compete à Equipe de Fiscalização das Atas de Registro de Preços observar se a 

Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do pro-

cesso administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e Con-

tratos da Ebserh 2.0; 

III - Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 

IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 

V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

VI - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto contratado, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumpri-

mento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII - Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas par-

tes para a autorização da diretoria demandante. 

VIII - Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 

IX - Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais fa-

lhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos 

prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

X - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada; 

XI - Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julga-

das pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referên-

cia; 

XII - Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a autorização 

da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
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Art. 4º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EFARP, o pedido deverá 

ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do pró-

prio documento. 

Art. 5º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 2º 

desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de 

equipe de fiscalização da(s) Ata(s). 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e sua duração é 

concomitante às vigências das atas de registros de preços celebradas no processo administrativo citado 

no Art. 1º. 

(assinado eletronicamente em 12/06/2026) 

Prof.ª Dr.ª Marcia Leopoldina Montanari Corrêa, SIAPE 1868313 

Gerente Administrativa HUJM-UFMT/HU-Brasil 

Portaria - SEI nº 08, de 07 de janeiro de 2025 

Portaria - SEI nº 207, de 11 de junho de 2026 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 

MÜLLER DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria - SEI nº 08, de 07 de janeiro de 2025, do HU Brasil, e, tendo em vista o 

que determina o art. 164 e parágrafos e art. 165 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - 

RLCE 2.0, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar equipe para gestão e fiscalização de Atas de Registro de Preços 

(EFARP) do Pregão Eletrônico SRP nº 90.018/2026, e contratos decorrentes destas, no âmbito do Hos-

pital Universitário Júlio Muller, da Universidade Federal de Mato Grosso, em cumprimento ao disposto 

no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 2.0, referente ao processo n° 23532.011683/2025-

84, cujo objeto é a contratação/aquisição de "aquisição de materiais diversos (organização, limpeza, 

higiene, copo descartável e outros) - reedição". 

Art. 2º A equipe será formada pelos seguintes colaboradores (empregados, servidores 

de cargo efetivo cedidos ou em exercício na Ebserh): 

I - Gestora Titular: Dayana Izabel dos Santos - SIAPE 3351644; 

II - Gestor Suplente: Gabriela Linck - SIAPE 2160027; 

III - Fiscal Técnico Titular: Handerson Gomes Rocha - SIAPE 3310651; 

IV - Fiscal Técnico Suplente: Lana Cristina Gregório Maia da Silva - SIAPE 

3392861. 

Art. 3º Compete à Equipe de Fiscalização das Atas de Registro de Preços observar se a 

Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do pro-

cesso administrativo; 
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II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e Con-

tratos da Ebserh 2.0; 

III - Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 

IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 

V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

VI - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto contratado, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumpri-

mento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII - Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas par-

tes para a autorização da diretoria demandante. 

VIII - Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 

IX - Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais fa-

lhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos 

prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

X - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada; 

XI - Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julga-

das pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referên-

cia; 

XII - Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a autorização 

da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EFARP, o pedido deverá 

ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do pró-

prio documento. 

Art. 5º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 2º 

desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de 

equipe de fiscalização da(s) Ata(s). 
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Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e sua duração é 

concomitante às vigências das atas de registros de preços celebradas no processo administrativo citado 

no Art. 1º. 

(assinado eletronicamente em 12/06/2026) 

Prof.ª Dr.ª Marcia Leopoldina Montanari Corrêa, SIAPE 1868313 

Gerente Administrativa HUJM-UFMT/HU-Brasil 

Portaria - SEI nº 08, de 07 de janeiro de 2025 

Portaria - SEI nº 208, de 11 de junho de 2026 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 

MÜLLER DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria - SEI nº 08, de 07 de janeiro de 2025, do HU Brasil, e, tendo em vista o 

que determina o art. 164 e parágrafos e art. 165 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - 

RLCE 2.0, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar equipe para gestão e fiscalização de Atas de Registro de Preços 

(EFARP) do Pregão Eletrônico SRP nº 90.020/2026, e contratos decorrentes destas, no âmbito do Hos-

pital Universitário Júlio Muller, da Universidade Federal de Mato Grosso, em cumprimento ao disposto 

no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 2.0, referente ao processo n° 23532.013270/2024-

53, cujo objeto é a contratação/aquisição de "Medicamentos Gerais injetáveis". 

Art. 2º A equipe será formada pelos seguintes colaboradores (empregados, servidores 

de cargo efetivo cedidos ou em exercício na Ebserh): 

I - Gestora Titular: Dayana Izabel dos Santos - SIAPE 3351644; 

II - Fiscal Técnico Titular: Lana Cristina Gregório Maia da Silva - SIAPE 3392861; 

III - Fiscal Técnico Suplente: Handerson Gomes Rocha - SIAPE 3310651. 

Art. 3º Compete à Equipe de Fiscalização das Atas de Registro de Preços observar se a 

Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do pro-

cesso administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e Con-

tratos da Ebserh 2.0; 

III - Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 

IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 

V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
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VI - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto contratado, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumpri-

mento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII - Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas par-

tes para a autorização da diretoria demandante. 

VIII - Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 

IX - Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais fa-

lhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos 

prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

X - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada; 

XI - Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julga-

das pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referên-

cia; 

XII - Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a autorização 

da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EFARP, o pedido deverá 

ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do pró-

prio documento. 

Art. 5º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 2º 

desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de 

equipe de fiscalização da(s) Ata(s). 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e sua duração é 

concomitante às vigências das atas de registros de preços celebradas no processo administrativo citado 

no Art. 1º. 

(assinado eletronicamente em 12/06/2026) 

Prof.ª Dr.ª Marcia Leopoldina Montanari Corrêa, SIAPE 1868313 

Gerente Administrativa HUJM-UFMT/HU-Brasil 

Portaria - SEI nº 08, de 07 de janeiro de 2025 

Portaria - SEI nº 209, de 11 de junho de 2026 

Designação de Equipe de Planejamento da Con-

tratação (EPC) para aquisição de "Nutrição pa-

renteral 2.200 a 2.400 kcal/bolsa Aprs: bolsa 1.800 

a 2.000 mL". 
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A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 

MÜLLER DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, da Empresa Brasileira de Ser-

viços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria - SEI nº 08, de 07 de 

janeiro de 2025, da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 1959, de 08 de janeiro de 2025; 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC (23477.029364/2025-37), bem como 

no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Co-

legiado Executivo; 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh 

– RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para aquisição 

de "Nutrição parenteral 2.200 a 2.400 kcal/bolsa Aprs: bolsa 1.800 a 2.000 mL". 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências ne-

cessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos 

sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servido-

res efetivos cedidos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a 

EPC especificada no artigo precedente: 

I - Coordenador: Lauricelia Camargo Da Silva Ramos - Chefe Substituta da Uni-

dade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques - SIAPE: 2291***; 

II - Integrante Requisitante: Larissa Maciel Menezes Santos - Enfermeira - SIAPE: 

2160041; 

III - Integrante Requisitante: Gabriela Linck - Farmacêutica - SIAPE 2160***. 

Art. 3º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 

equipe, informando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente esta-

belecido. 

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas 

da Administração Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) realizar a pesquisa de preços; 

c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 
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d) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de es-

clarecimento e impugnações; 

e) analisar as propostas apresentadas; 

f) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisi-

tos estabelecidos no instrumento convocatório; 

g) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de 

contratação; 

h) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas compe-

tentes do Hospital, quando aplicável; 

i) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre 

nova forma de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

objeto da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 

equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá 

ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do pró-

prio documento. 

Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, obser-

vando o 1º dia útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva 

de mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços 

com dedicação exclusiva de mão de obra. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, e permanecerá vigente até a 

celebração do contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

(assinado eletronicamente em 12/06/2026) 

Prof.ª Dr.ª Marcia Leopoldina Montanari Corrêa - SIAPE 1868313 

Gerente Administrativa HUJM-UFMT/HU-Brasil 

Portaria - SEI nº 210, de 12 de junho de 2026 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 

MÜLLER DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria - SEI nº 08, de 07 de janeiro de 2025, da Ebserh, e, tendo em vista o que 

determina o art. 164 e parágrafos e art. 165 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE 

2.0, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar equipe para gestão e fiscalização de Atas de Registro de Preços 

(EFARP) do Pregão Eletrônico nº 90026/2026, e contratos decorrentes destas, no âmbito do Hospital 
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Universitário Júlio Muller, da Universidade Federal de Mato Grosso, em cumprimento ao disposto no 

Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 2.0, referente ao processo n° 23532.013282/2024-88, 

cujo objeto é a contratação/aquisição de "Produtos para Saúde - Materiais para Coleta de Sangue". 

Art. 2º A equipe será formada pelos seguintes colaboradores (empregados, servidores 

de cargo efetivo cedidos ou em exercício na Ebserh): 

I - Gestora Titular: Dayana Izabel dos Santos - SIAPE 3351644; 

II - Gestora Substituta: Gabriela Linck - Siape - Siape 2160027; 

III - Fiscal Técnico Titular: Hellen Crys Siqueira Rosa - Siape 3034445; 

IV - Fiscal Técnico Substituto: Marco Andrey Pepato - Siape 1459263; 

V - Fiscal Administrativo Titular: Lana Cristina Gregório Maia da Silva - SIAPE 

3392861; 

VI - Fiscal Administrativo Substituto: Handerson Gomes Rocha - SIAPE 3310651. 

Art. 3º Compete à Equipe de Fiscalização das Atas de Registro de Preços observar se a 

Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do pro-

cesso administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e Con-

tratos da Ebserh 2.0; 

III - Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 

IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 

V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

VI - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto contratado, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumpri-

mento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII - Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas par-

tes para a autorização da diretoria demandante. 

VIII - Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 

IX - Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais fa-

lhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos 

prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 
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X - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada; 

XI - Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julga-

das pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referên-

cia; 

XII - Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a autorização 

da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EFARP, o pedido deverá 

ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do pró-

prio documento. 

Art. 5º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 2º 

desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de 

equipe de fiscalização da(s) Ata(s). 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e sua duração é 

concomitante às vigências das atas de registros de preços celebradas no processo administrativo citado 

no Art. 1º. 

(assinado eletronicamente em 12/06/2026) 

Prof.ª Dr.ª Marcia Leopoldina Montanari Corrêa, SIAPE 1868313 

Gerente Administrativa HUJM-UFMT/HU-Brasil 

Portaria - SEI nº 08, de 07 de janeiro de 2025 

Portaria - SEI nº 211, de 12 de junho de 2026 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 

MÜLLER DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria - SEI nº 08, de 07 de janeiro de 2025, da Ebserh, e, tendo em vista o que 

determina o art. 164 e parágrafos e art. 165 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE 

2.0, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar equipe para gestão e fiscalização de contrato (EFC) para o Contrato 

nº 008/2026, formalizado com a empresa Programa Nacional de Controle de Qualidade Ltda, cujo 

objeto é a contratação/aquisição de "serviço de Controle Externo da Qualidade (Ensaio de Profici-

ência) dos exames laboratoriais realizados pelo Laboratório de Análises Clínicas (LAC)", referente 

aos processos n° 23532.004025/2025-36, no âmbito do Hospital Universitário Júlio Muller, da Univer-

sidade Federal de Mato Grosso, em cumprimento ao disposto no Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh 2.0, 

Art. 2º A equipe será formada pelos seguintes colaboradores (empregados, servidores 

de cargo efetivo cedidos ou em exercício na Ebserh): 

I - Gestor do contrato - TITULAR: José Henrique Brandini Néspoli – SIAPE nº 

2160036; 

II - Gestor do contrato - SUPLENTE: Marco Andrey Pepato – SIAPE nº 1459263; 
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III - Fiscal Administrativo - TITULAR: Hellen Crys Siqueira Rosa – SIAPE nº 

3034445; 

IV - Fiscal Administrativo - SUPLENTE: Sallete Ribeiro Marques – SIAPE nº 

2275144; 

V - Fiscal Técnico - TITULAR: Tharsus Dias Takeuti – SIAPE nº 3431695; 

VI - Fiscal Técnico - SUPLENTE: Patrícia Clemente de Souza – SIAPE nº 2259388. 

Art. 3º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obri-

gações pactuadas, além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, Lei 13.303/2016, IN 01/2019, Regu-

lamento de Licitações e Contratos da Ebserh e suas alterações, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos; 

III - Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do 

contrato; 

V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

VI - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contra-

tados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, 

e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII - Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cum-

pre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, Lei 13.303/2016, IN 01/2019, Regu-

lamento de Licitações e Contratos da Ebserh e suas alterações e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos. 

III - Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV - Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais fa-

lhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos 
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prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada; 

VI - Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julga-

das pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços con-

tratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII - Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer con-

clusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, como 

Termo de Recebimento Provisório e Termo de Recebimento Definitivo; 

IX - Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as con-

dições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato. 

Art. 5º Compete ao Fiscal Requisitante auxiliar o Gestor, observando se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, Lei 13.303/2016, IN 01/2019, Regu-

lamento de Licitações e Contratos da Ebserh e suas alterações e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos. 

III - Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada; 

V - Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VI - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contra-

tados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII - Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer con-

clusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, como 

Termo de Recebimento Definitivo; 
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VIII - Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora 

das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 

condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato. 

Art. 6º Compete ao Fiscal Administrativo: 

I - Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, supervisionando 

sua execução orçamentária; 

II - Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio 

da fatura para pagamento; 

III - Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-

se na forma estabelecida no contrato; 

IV - Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 

instrumento contratual; 

V - Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à obser-

vância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento 

e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI - Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminha-

dos pelo fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas no contrato. 

VII - Realizar toda e qualquer ação pertinente à formalização de alteração contratual. 

Art. 7º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EFC, o pedido deverá 

ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do pró-

prio documento. 

Art. 8º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 2º 

desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de 

equipe de fiscalização de contrato. 

Art. 9º A vigência do referido Contrato será de 22/05/2026 à 22/05/2027. 

Art. 10º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura, e sua duração é 

concomitante à vigência do contrato celebrado no processo administrativo citado no Art. 1º, bem como 

eventuais prorrogações ao instrumento contratual. 

(assinado eletronicamente em 12/06/2026) 

Prof.ª Dr.ª Marcia Leopoldina Montanari Corrêa, SIAPE 1868313 

Gerente Administrativa HUJM-UFMT/HU-Brasil 

Portaria - SEI nº 08, de 07 de janeiro de 2025 

 Portaria - SEI nº 212, de 12 de junho de 2026 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 

MÜLLER DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria - SEI nº 08, de 07 de janeiro de 2025, da Ebserh, e, tendo em vista o que 

determina o art. 164 e parágrafos e art. 165 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE 

2.0, 
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R E S O L V E: 

Art. 1º Designar equipe para gestão e fiscalização de contrato (EFC) para o Contrato 

nº 17/2025, formalizado com a empresa DAT SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, cujo objeto 

é a contratação/aquisição de "serviços de Manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de 

peças do parque de equipamentos de servidores e armazenamento (storage)", referente aos proces-

sos n° 23532.006728/2024-18, no âmbito do Hospital Universitário Júlio Muller, da Universidade Fe-

deral de Mato Grosso, em cumprimento ao disposto no Regulamento de Licitações e Contratos da Eb-

serh 2.0, 

Art. 2º A equipe será formada pelos seguintes colaboradores (empregados, servidores 

de cargo efetivo cedidos ou em exercício na Ebserh): 

I - Gestor de Contrato - Titular: Pedro Rosalvo dos Santos Camarço - SIAPE: 2422568; 

II - Gestor de Contrato - Suplente: Gean Lucas Alves Rodrigues - SIAPE: 3532008; 

III - Fiscal Técnico - Titular: Felipe Falconi Senna - SIAPE: 3391505; 

IV - Fiscal Técnico - Suplente: Henrique Eduardo França Ribeiro; 

V - Fiscal Administrativo Titular: Adalberto Pereira Andre Junior, SIAPE3264635; 

VI - Fiscal Administrativo Substituto: Ronaldo Ferreira Fernandes Junior, SI-

APE1997874. 

Art. 3º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obri-

gações pactuadas, além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, Lei 13.303/2016, IN 01/2019, Regu-

lamento de Licitações e Contratos da Ebserh e suas alterações, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos; 

III - Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do 

contrato; 

V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

VI - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contra-

tados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, 

e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII - Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da diretoria demandante. 
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Art. 4º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cum-

pre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, Lei 13.303/2016, IN 01/2019, Regu-

lamento de Licitações e Contratos da Ebserh e suas alterações e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos. 

III - Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV - Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais fa-

lhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos 

prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada; 

VI - Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julga-

das pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços con-

tratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII - Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer con-

clusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, como 

Termo de Recebimento Provisório e Termo de Recebimento Definitivo; 

IX - Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as con-

dições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato. 

Art. 5º Compete ao Fiscal Requisitante auxiliar o Gestor, observando se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, Lei 13.303/2016, IN 01/2019, Regu-

lamento de Licitações e Contratos da Ebserh e suas alterações e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos. 

III - Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
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IV - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada; 

V - Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VI - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contra-

tados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII - Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer con-

clusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, como 

Termo de Recebimento Definitivo; 

VIII - Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora 

das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 

condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato. 

Art. 6º Compete ao Fiscal Administrativo: 

I - Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, supervisionando 

sua execução orçamentária; 

II - Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio 

da fatura para pagamento; 

III - Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-

se na forma estabelecida no contrato; 

IV - Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 

instrumento contratual; 

V - Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à obser-

vância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento 

e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI - Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminha-

dos pelo fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas no contrato. 

VII - Realizar toda e qualquer ação pertinente à formalização de alteração contratual. 

Art. 7º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EFC, o pedido deverá 

ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do pró-

prio documento. 

Art. 8º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 2º 

desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de 

equipe de fiscalização de contrato. 

Art. 9º Prazo de vigência, contados a partir de 03/10/2025 a 03/10/2027. 
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Art. 10º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 

disposições anteriores, e sua duração é concomitante à vigência do contrato celebrado no processo 

administrativo citado no Art. 1º, bem como eventuais prorrogações ao instrumento contratual. 

(assinado eletronicamente em 12/06/2026) 

Prof.ª Dr.ª Marcia Leopoldina Montanari Corrêa, SIAPE 1868313 

Gerente Administrativa HUJM-UFMT/HU-Brasil 

Portaria - SEI nº 08, de 07 de janeiro de 2025 

Portaria - SEI nº 213, de 15 de junho de 2026 

Designação de Equipe de Planejamento da 

Contratação (EPC) para aquisição de "Medi-

camentos Gerais Sólidos e Líquidos DESER-

TOS no PE nº 90062/2025". 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 

MÜLLER DAUNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, da Empresa Brasileira de Ser-

viços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria - SEI nº 08, de 07 de 

janeiro de 2025, do HU Brasil; 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC (23477.029364/2025-37), bem como 

no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Co-

legiado Executivo; 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh 

– RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para aquisição 

de "Medicamentos Gerais Sólidos e Líquidos DESERTOS no PE nº 90062/2025". 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências ne-

cessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos 

sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servido-

res efetivos cedidos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a 

EPC especificada no artigo precedente: 

I - Coordenador: Thábila Araújo Braz de Proença - Analista administrativo - SI-

APE: 215****; 

II - Integrante Demandante: Larissa Maciel Menezes Santos - Enfermeira - SI-

APE:2160041; 

III - Integrante Demandante: Lauricelia Camargo Da Silva Ramos - Assistente Ad-

ministrativo - SIAPE: 2291***; 

IV - Integrante Demandante: Priscila Caetano de Oliveira Souza - Assistente Admi-

nistrativo - SIAPE: 2135***; 
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V - Integrante Demandante: Gabriela Linck - Farmacêutica - SIAPE: 2160027. 

Art. 3º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 

equipe, informando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente esta-

belecido. 

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas 

da Administração Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) realizar a pesquisa de preços; 

c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

d) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de es-

clarecimento e impugnações; 

e) analisar as propostas apresentadas; 

f) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisi-

tos estabelecidos no instrumento convocatório; 

g) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de 

contratação; 

h) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas compe-

tentes do Hospital, quando aplicável; 

i) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre 

nova forma de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

objeto da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 

equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá 

ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do pró-

prio documento. 

Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, obser-

vando o 1º dia útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva 

de mão de obra; 
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II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços 

com dedicação exclusiva de mão de obra. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, revogando-se as disposições 

anteriores, e permanecerá vigente até a celebração do contrato ou instrumento equivalente, salvo se 

revogada ou substituída anteriormente. 

(assinado eletronicamente em 16/06/2026) 

Prof.ª Dr.ª Marcia Leopoldina Montanari Corrêa, SIAPE 1868313 

Gerente Administrativa HUJM-UFMT/HU-Brasil 

Portaria - SEI nº 08, de 07 de janeiro de 2025 

Portaria - SEI nº 214, de 16 de junho de 2026 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 

MÜLLER DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria - SEI nº 08, de 07 de janeiro de 2025, da Ebserh, e, tendo em vista o que 

determina o art. 164 e parágrafos e art. 165 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE 

2.0, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar equipe para gestão e fiscalização de contrato (EFC) para o Contrato 

nº 009/2026, formalizado com a empresa TAUFFER SOLUTIONS INFORMÁTICA LTDA, cujo 

objeto é a contratação/aquisição de "Serviço Telefônico Fixo comutado (fixo-fixo e fixo-móvel, local 

e longa distância nacional e internacional)", referente aos processos n° 23532.007033/2025-34, no 

âmbito do Hospital Universitário Júlio Muller, da Universidade Federal de Mato Grosso, em cumpri-

mento ao disposto no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 2.0, 

Art. 2º A equipe será formada pelos seguintes colaboradores (empregados, servidores 

de cargo efetivo cedidos ou em exercício na Ebserh): 

I - Gestor do contrato - TITULAR: Mohamad Eid Yasin, SIAPE: 215****; 

II - Gestor do contrato - SUPLENTE: Taís Renostro Heinen, SIAPE 352**** 

III - Fiscal Técnico do contrato - TITULAR: Kleriston Magalhães Ferreira, SIAPE 

349****; 

IV - Fiscal Técnico do contrato - SUPLENTE: Alicio Nunes Domingues, SIAPE: 

416***. 

Art. 3º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obri-

gações pactuadas, além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, Lei 13.303/2016, IN 01/2019, Regu-

lamento de Licitações e Contratos da Ebserh e suas alterações, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos; 
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III - Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV - Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do 

contrato; 

V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

VI - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contra-

tados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, 

e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII - Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cum-

pre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, Lei 13.303/2016, IN 01/2019, Regu-

lamento de Licitações e Contratos da Ebserh e suas alterações e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos. 

III - Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV - Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais fa-

lhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos 

prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada; 

VI - Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julga-

das pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços con-

tratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII - Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer con-

clusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, como 

Termo de Recebimento Provisório e Termo de Recebimento Definitivo; 

IX - Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as con-

dições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato. 
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Art. 5º Compete ao Fiscal Requisitante auxiliar o Gestor, observando se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, Lei 13.303/2016, IN 01/2019, Regu-

lamento de Licitações e Contratos da Ebserh e suas alterações e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos. 

III - Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada; 

V - Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VI - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contra-

tados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII - Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer con-

clusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, como 

Termo de Recebimento Definitivo; 

VIII - Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora 

das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 

condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato. 

Art. 6º Compete ao Fiscal Administrativo: 

I - Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, supervisionando 

sua execução orçamentária; 

II - Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio 

da fatura para pagamento; 

III - Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-

se na forma estabelecida no contrato; 

IV - Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 

instrumento contratual; 

V - Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à obser-

vância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento 

e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI - Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminha-

dos pelo fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas no contrato. 
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VII - Realizar toda e qualquer ação pertinente à formalização de alteração contratual. 

Art. 7º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EFC, o pedido deverá 

ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do pró-

prio documento. 

Art. 8º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 2º 

desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de 

equipe de fiscalização de contrato. 

Art. 9º A vigência do referido Contrato será de 04/05/2026 à 04/11/2028. 

Art. 10º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura, e sua duração é 

concomitante à vigência do contrato celebrado no processo administrativo citado no Art. 1º, bem como 

eventuais prorrogações ao instrumento contratual. 

(assinado eletronicamente em 16/06/2026) 

Prof.ª Dr.ª Marcia Leopoldina Montanari Corrêa, SIAPE 1868313 

Gerente Administrativa HUJM-UFMT/HU-Brasil 

Portaria - SEI nº 08, de 07 de janeiro de 2025 

Portaria - SEI nº 215, de 17 de junho de 2026 

Designação de Equipe de Planejamento da 

Contratação (EPC) para aquisição de "Insu-

mos para diagnóstico por imagem". 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 

MÜLLER DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, da Empresa Brasileira de Ser-

viços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria - SEI nº 08, de 07 de 

janeiro de 2025, do HUJM; 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC (23477.029364/2025-37), bem como 

no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Co-

legiado Executivo; 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh 

– RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para aquisição 

de "Insumos para diagnóstico por imagem". 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências ne-

cessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos 

sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servido-

res efetivos cedidos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a 

EPC especificada no artigo precedente: 
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I - Coordenador: Thábila Araújo Braz de Proença - Analista administrativo - SI-

APE: 2158731; 

II - Integrante Requisitante: Larissa Maciel Menezes Santos - Enfermeira - SIAPE: 

2160041; 

III - Integrante Requisitante: Gabriela Linck - Farmacêutica - SIAPE: 2160027 

IV - Integrante Requisitante: Tamiris Maranho Arruda - Enfermeira - SIAPE: 

2158****; 

V - Integrante Requisitante: Priscila Caetano de Oliveira Souza - Assistente Admi-

nistrativo - SIAPE: 2135***. 

Art. 3º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 

equipe, informando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente esta-

belecido. 

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas 

da Administração Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) realizar a pesquisa de preços; 

c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

d) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de es-

clarecimento e impugnações; 

e) analisar as propostas apresentadas; 

f) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisi-

tos estabelecidos no instrumento convocatório; 

g) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de 

contratação; 

h) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas compe-

tentes do Hospital, quando aplicável; 

i) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre 

nova forma de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

objeto da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 

equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 
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Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá 

ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do pró-

prio documento. 

Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, obser-

vando o 1º dia útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva 

de mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços 

com dedicação exclusiva de mão de obra. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, revogando-se as disposições 

anteriores, e permanecerá vigente até a celebração do contrato ou instrumento equivalente, salvo se 

revogada ou substituída anteriormente. 

(assinado eletronicamente em 17/06/2026) 

Prof.ª Dr.ª Marcia Leopoldina Montanari Corrêa, SIAPE 1868313 

Gerente Administrativa HUJM-UFMT/HU-Brasil 

Portaria - SEI nº 08, de 07 de janeiro de 2025 

Portaria - SEI nº 216, de 19 de junho de 2026 

Designação de Equipe de Planejamento da 

Contratação (EPC) para aquisição 

de "equipamentos médico-hospitalares". 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 

MÜLLER DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, da Empresa Brasileira de Ser-

viços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria - SEI nº 08, de 07 de 

janeiro de 2025, do HU Brasil; 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC (23477.029364/2025-37), bem como 

no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Co-

legiado Executivo; 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh 

– RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para aquisição 

de "equipamentos médico-hospitalares". 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências ne-

cessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos 

sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servido-

res efetivos cedidos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a 

EPC especificada no artigo precedente: 
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I - Coordenador: Ana Laura Faria Shimamoto - Chefe Interina do Setor de Enge-

nharia Clínica - SIAPE: 3496914; 

II - Integrante Requisitante: Reisi Rachid Jaudy - Engenheiro Clínico - SIAPE: 

3497989; 

III - Integrante Requisitante: Matheus de Souza Maciel - Assistente Administrativo 

- SIAPE:  3467****. 

Art. 3º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 

equipe, informando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente esta-

belecido. 

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas 

da Administração Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) realizar a pesquisa de preços; 

c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

d) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de es-

clarecimento e impugnações; 

e) analisar as propostas apresentadas; 

f) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisi-

tos estabelecidos no instrumento convocatório; 

g) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de 

contratação; 

h) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas compe-

tentes do Hospital, quando aplicável; 

i) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre 

nova forma de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

objeto da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 

equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá 

ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do pró-

prio documento. 
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Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, obser-

vando o 1º dia útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva 

de mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços 

com dedicação exclusiva de mão de obra. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, e permanecerá vigente até a 

celebração do contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

(assinado eletronicamente em 19/06/2026) 

Prof.ª Dr.ª Marcia Leopoldina Montanari Corrêa, SIAPE 1868313 

Gerente Administrativa HUJM-UFMT/HU-Brasil 

Portaria - SEI nº 08, de 07 de janeiro de 2025 

Portaria - SEI nº 217, de 23 de junho de 2026 

Designação de Equipe de Planejamento da 

Contratação (EPC) para aquisição de "Medi-

camentos Gerais Sólidos e Líquidos ". 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 

MÜLLER DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, da Empresa Brasileira de Ser-

viços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria - SEI nº 08, de 07 de 

janeiro de 2025, da Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 1959, de 08 de janeiro de 2025; 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC (23477.029364/2025-37), bem como 

no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Co-

legiado Executivo; 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh 

– RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para aquisição 

de "Medicamentos Gerais Sólidos e Líquidos ". 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências ne-

cessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos 

sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servido-

res efetivos cedidos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a 

EPC especificada no artigo precedente: 

I - Coordenador: Thábila Araújo Braz de Proença - Analista administrativo - SI-

APE: 215****; 

II - Integrante Demandante: Larissa Maciel Menezes Santos - Enfermeira - SIAPE: 

216****; 
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III - Integrante Demandante: Lauricelia Camargo Da Silva Ramos - Assistente Ad-

ministrativo - SIAPE: 2291***; 

IV - Integrante Demandante: Gabriela Linck - Farmacêutica - SIAPE: 2160***. 

Art. 3º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 

equipe, informando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente esta-

belecido. 

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas 

da Administração Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) realizar a pesquisa de preços; 

c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

d) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de es-

clarecimento e impugnações; 

e) analisar as propostas apresentadas; 

f) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisi-

tos estabelecidos no instrumento convocatório; 

g) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de 

contratação; 

h) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas compe-

tentes do Hospital, quando aplicável; 

i) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre 

nova forma de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

objeto da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 

equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá 

ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do pró-

prio documento. 

Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, obser-

vando o 1º dia útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 
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I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva 

de mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços 

com dedicação exclusiva de mão de obra. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, e permanecerá vigente até a 

celebração do contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

(assinado eletronicamente em 23/06/2026) 

Prof.ª Dr.ª Marcia Leopoldina Montanari Corrêa, SIAPE 1868313 

Gerente Administrativa HUJM-UFMT/HU-Brasil 

Portaria - SEI nº 08, de 07 de janeiro de 2025 

Portaria - SEI nº 218, de 23 de junho de 2026 

Designação de Equipe de Planejamento da 

Contratação (EPC) para aquisição de "Insu-

mos para Ostomias ". 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 

MÜLLER DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, da Empresa Brasileira de Ser-

viços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria - SEI nº 08, de 07 de 

janeiro de 2025, do HU Brasil; 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC (23477.029364/2025-37), bem como 

no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Co-

legiado Executivo; 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh 

– RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para aquisição 

de "Insumos para Ostomias". 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências ne-

cessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos 

sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servido-

res efetivos cedidos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a 

EPC especificada no artigo precedente: 

I - Coordenador: Thábila Araújo Braz de Proença - Analista administrativo - SI-

APE: 2158731; 

II - Integrante Requisitante: Larissa Maciel Menezes Santos - Enfermeira - SIAPE: 

2160041; 

III - Integrante Requisitante: Gabriela Linck - Farmacêutica - SIAPE: 2160027 
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IV - Integrante Requisitante: Priscila Caetano de Oliveira Souza - Assistente Admi-

nistrativo - SIAPE: 2135***; 

V - Integrante Requisitante: Kárida Franciely Alves Barbosa - Enfermeira - SIAPE: 

2174***. 

Art. 3º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 

equipe, informando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente esta-

belecido. 

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas 

da Administração Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) realizar a pesquisa de preços; 

c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

d) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de es-

clarecimento e impugnações; 

e) analisar as propostas apresentadas; 

f) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisi-

tos estabelecidos no instrumento convocatório; 

g) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de 

contratação; 

h) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas compe-

tentes do Hospital, quando aplicável; 

i) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre 

nova forma de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

objeto da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 

equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá 

ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do pró-

prio documento. 

Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, obser-

vando o 1º dia útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 
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I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva 

de mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços 

com dedicação exclusiva de mão de obra. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, e permanecerá vigente até a 

celebração do contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

(assinado eletronicamente em 23/06/2026) 

Prof.ª Dr.ª Marcia Leopoldina Montanari Corrêa, SIAPE 1868313 

Gerente Administrativa HUJM-UFMT/HU-Brasil 

Portaria - SEI nº 08, de 07 de janeiro de 2025 

Portaria - SEI nº 219, de 23 de junho de 2026 

Designação de Equipe de Planejamento da Con-

tratação (EPC) para aquisição de "Medicamen-

tos para Oftalmologia e Agentes diagnósticos". 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 

MÜLLER DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, da Empresa Brasileira de Ser-

viços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria - SEI nº 08, de 07 de 

janeiro de 2025, do HU Brasil; 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC (23477.029364/2025-37), bem como 

no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Co-

legiado Executivo; 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh 

– RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para aquisição 

de "Medicamentos para Oftalmologia e Agentes diagnósticos". 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências ne-

cessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos 

sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servido-

res efetivos cedidos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a 

EPC especificada no artigo precedente: 

I - Coordenador: Thábila Araújo Braz de Proença - Analista administrativo - SI-

APE: 2158731; 

II - Integrante Requisitante: Larissa Maciel Menezes Santos - Enfermeira - SIAPE: 

2160041; 

III - Integrante Requisitante: Gabriela Linck - Farmacêutica - SIAPE: 2160027 
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IV - Integrante Requisitante: Priscila Caetano de Oliveira Souza - Assistente Admi-

nistrativo - SIAPE: 2135***; 

V - Integrante Requisitante: Lauricelia Camargo Da Silva Ramos - Assistente Admi-

nistrativo - SIAPE: 2291***. 

Art. 3º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 

equipe, informando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente esta-

belecido. 

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas 

da Administração Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) realizar a pesquisa de preços; 

c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

d) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de es-

clarecimento e impugnações; 

e) analisar as propostas apresentadas; 

f) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisi-

tos estabelecidos no instrumento convocatório; 

g) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de 

contratação; 

h) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas compe-

tentes do Hospital, quando aplicável; 

i) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre 

nova forma de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

objeto da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 

equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá 

ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do pró-

prio documento. 

Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, obser-

vando o 1º dia útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 
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I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva 

de mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços 

com dedicação exclusiva de mão de obra. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, e permanecerá vigente até a 

celebração do contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

(assinado eletronicamente em 23/06/2026) 

Prof.ª Dr.ª Marcia Leopoldina Montanari Corrêa, SIAPE 1868313 

Gerente Administrativa HUJM-UFMT/HU-Brasil 

Portaria - SEI nº 08, de 07 de janeiro de 2025 

Portaria - SEI nº 220, de 23 de junho de 2026 

Designação de Equipe de Planejamento da 

Contratação (EPC) para aquisição de "Materi-

ais médico hospitalares descartáveis de uso ge-

ral". 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO 

MÜLLER DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO, da Empresa Brasileira de Ser-

viços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria - SEI nº 08, de 07 de 

janeiro de 2025, do HU Brasil; 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC (23477.029364/2025-37), bem como 

no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Co-

legiado Executivo; 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh 

– RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para aquisição 

de "Materiais médico hospitalares descartáveis de uso geral". 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências ne-

cessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos 

sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servido-

res efetivos cedidos ou em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a 

EPC especificada no artigo precedente: 

I - Coordenador: Thábila Araújo Braz de Proença - Analista administrativo - SI-

APE: 2158731; 

II - Integrante Requisitante: Larissa Maciel Menezes Santos - Enfermeira - SIAPE: 

2160041; 

III - Integrante Requisitante: Gabriela Linck - Farmacêutica - SIAPE: 2160027 
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IV - Integrante Requisitante: Priscila Caetano de Oliveira Souza - Assistente Admi-

nistrativo - SIAPE: 2135***; 

V - Integrante Requisitante: Lauricelia Camargo Da Silva Ramos - Assistente Admi-

nistrativo - SIAPE: 2291***. 

Art. 3º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 

equipe, informando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente esta-

belecido. 

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas 

da Administração Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) realizar a pesquisa de preços; 

c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

d) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de es-

clarecimento e impugnações; 

e) analisar as propostas apresentadas; 

f) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisi-

tos estabelecidos no instrumento convocatório; 

g) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de 

contratação; 

h) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas compe-

tentes do Hospital, quando aplicável; 

i) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre 

nova forma de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

objeto da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 

equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá 

ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do pró-

prio documento. 

Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, obser-

vando o 1º dia útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 
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I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva 

de mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços 

com dedicação exclusiva de mão de obra. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, e permanecerá vigente até a 

celebração do contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 

(assinado eletronicamente em 23/06/2026) 

Prof.ª Dr.ª Marcia Leopoldina Montanari Corrêa, SIAPE 1868313 

Gerente Administrativa HUJM-UFMT/HU-Brasil 

Portaria - SEI nº 08, de 07 de janeiro de 2025 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

  

 

 

 


